
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÀRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N°':~ Pr'l 2011
SESSÃO DE:l1.07.2011
2a CÂMAP~ DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
PROCESSO DE RECURSO N°1/165P-2010
AUTO- DE INFRAÇÃO: 2/2010,04987
RECORRENTE : EMPBESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAE'OS
RECORRIDO : CÉLULA .'DE ,JlJLGJl.,l'-1ENTODE P INSTANCIA
RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO LUIZ .DO NASCIMENTO NETO.

EMENTA: ICMS
,

TRANSPORTE DE MERCADORIA DESACOMPANHADA DE
.DOCUMENTO FISCAL'. A imunidade que ÇJoza a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos protege apenas o serviço postal "stricto

. .
sensu", nâo alcança os serviços de transporte de mercadorias.
Auto de Infraçâo lavrado com base no parecer 34/99 da PGE,
Confirmada a decisâó procedente proferida em la instâpcia. Art.
infringido: 140 do Decreto 24.569/97. P.enaJ.idade: Art.. 123, .111,
"a", da Lei ~2.670/97, com nova redaçâo conferida pela Lel
13.418/03. Recurso Volunt.ário Conhecido e não Provido. Rejeitada

'preliminar de Nulidade. Decisâo Unânime e e~ consonância com o
Parecer da Consu1 t.oria Tributária, aprovado pelo represent.ante
da Procuradoria Geral do Estado~



•
RELATÓRIO

Versa o 'pre~ente Auto de Infraçdo sobre
descrita:

a acusaçdo abaixo
•

"Transportar mercadoria sem documento fiscal. Ao

fiscalizamlOs,o volume PB 195056835 BR,no terminal de

cargas da EBCT verificamos que havia 07 hélices MAX

60 para ventiladores sem qualquer riota fiscal a para

acobertar o trânsito das mercadorias, , razão do presente

Auto de lnfl'ação" Foram observados ~s determinações
. .

constantes no parecer PGE 34í99 e' na Norma de

Execução 07i99. Emitido o CGM 453í2009:',

o autuante aponta como infringidb o artigo 140, do Decreto
24.569/97, Parecer da 'PGE'34/99 Norma de Exécuçdo 07/99 e sugere
(~()In() perLp.lidade. a irnpc)sta IIC) art. 123, incis() III, alínea "a 11

da Lei 12.670/96, .alterada pela Lei 13.418/03.'

,Instruem o presente processo como documentos
seguintes: Auto de Infraçdo, Certificado de
Mercadorias de mercadorias no,240/2010.

Tempestivamente a acusada apresentou defesa.

iniciais
Guarda

os
de

o processo foi .encaminhado
Tributário para julgamento.

ao Contencioso l~'c;lministrativo

A. Julgadora Singular, diante da análise das peças processua.i.s
decidiu pela Procedência da autuação.

Insatisfeita com a decisdo singular, a autuada interpõe Recurso
Voluntário, aleg.ando entre outros argumentos que EBCT .foi criada
'parctexplorar e executar atividade em nome da Unido, ,Por outorga
(e não autorização, permissão ouconcess~o) dos serviços postais
em todo o t'erritório nacional.

Que o serviço po~ta:l está definido em Lei corno "recebimento,
~xpedição, transporte e entr~ga de 'objetos de corresporidêntias,.
valo~es e encomBndas, sendo a entrega dos produtos supra citados
e o recebimento dds valores uma.mera fàse para a consecução das



finalidades constitucionais da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, fase esta ex,ª,cutada,também através dos contratos ou
convênios (artigo 18, do Decreto~Lei 509/69)"."

Que a ECT I!ão atua no campo -de prestação de serviços, pura e
simplesmente, mas sim a execução de Servi'ço Postal, inerente à
própria União, tendo suas atividades um caráter eminentemente
social.

1\ autuada, na execuç,lo do serviço postal, encontrã.-se fora do
campo de incidência do. IClvJS, não podendo' ser considerada
cont~ibuinte por ausência do fato gerador.

A Consultoriã Tributária com referendo do representante da PGE,
manteve a decisão singular. - Parecer 146/2011

É O,Eelat6rio.

"

,



VOTO DO RELATOR

o lanç9mento tributário cristalizado no Auto de Infração estampa
a seguinte acusação fiscal: ,Mercadoria desacompanhada' de
documentação fiscal transporta~a pela ESCT.

A Julg'adora Singular, diante da' an4tlise das peças processuais
decidiu pela Procedência da autuação.

Insatis fE!ita com a deci-são sin9ular, a autuada interpõe Recurso
Voluntário para o Egré9io Conselho de Recursos Tributários.

A recorrente 'alega em síntese que não atua no campo de prestação
de serviços pura e simplesmente, como qualquer pessoa juridica
de direito privado, mas, sim, na execução de serviço postal
inerente. a própria União, tal como definido no artigo 70

~ 3"
da Lei 6.538/78, e nessa condição goza de imunidade nos' termos
do arti90.12" do Decreto-Lei 509/69. Po~ não se confundir com um
serviço de transporte,. não se encontra no campo de incidência do
ICMS, não tendo, portanto, como se submeter ao poder de .policia
estadual e nem ao pagamBnto de quaisquer tributos.

A propósito de todas a~_questões ora levantada pela recorrente,
a matéria específica foi objeto de consulta do Senhor Secretário
da Fazenda deste Estado à Procuradoria Fiscal,' que deu origem ao
Parecer de nómero 34/97, onde restou legalmente demonstrado que:

'".Ressalvada a inviolabilidade do sigilo da correspondência.e

portanto do serviço postal "'Stricto Sensu", por força do inciso

XII" artigo 5° da Constituição Federal, aos agentes fiscais, no

exerCÍcio de suas atividades, compete adotar todos os

procedimentos indispensáveis'á constituição

do crédito tributário, ainda que o sujeito passivo da obrigação

seja uma empresa pública

Esclarece ainda o representante da Procuradoria Geral do Estado,
no prefalado Parecer ose9uinte:

.. '"....Vê-se então que qualquer prestador de serviço de transporte

responde, em principio, pela hipótese de incidência do imposto que



realiza na qualidade de contribuinte. Contudo, na qualidade de

responsável, poderá vir a responder também pelb pagamento do

imposto cuja hipótese de incidência seja promover a circulação de

mercadoria desacompanhada de documento fiscal ou sendo este

inidôneo. E o caso dos Correios. Caso se configure a situaçfto

descrita acima a essa Empresa Públi.ca poderá ser atribuída à

condição de responsável pelo pagamento do ICMS ctijo dever

jurídico era originalmente do contribuinte."

Diante do Parecer retro mencionado,
dúvida que a imunidade recíproca não
serviços de transportes realizadas
serviço postal propriamente dito.

a méu pensar, não resta
alcança as prestações de

pelos Correios, apenas o

Destarte, entendo, à luz do Parecer mencionado, que a EBCT
reali za serviço de' transporte. de mercadorias, conforme o que
di~põe o artigo 14 da Lei 12.670/96, como também. está sujeita a
regra do art.16, inciso 11, alínea "c" da mesma Lei .

•
No tocante ao mérito do processo/ indiscutível é. a prática da~
infração, uma vez que o artigo 140 do RICMSestabelece:

"Aliigo 140: O transportador não poderá aceitar despacho ou

efetuar o transporte de mercadoria ou bem que não estejam

acompanhados dos documentos fiscais próprios".

•

No caso em exame, foi devidamente constatado que a
apreço. encontrava-se nas dependências da
desacompanhada de nota fiscal, não restando
materialidade do ilícito fiscal.

mercadoria em
recorrente,
dúvidas da

Destarte, a infraçã,j está plenamente caracterizada nos autos,
não havendo nem dúvidas no que concerne a base de cálcülo do
imposto, pois a atuação deu-se com base na discriminaç,30 de
conteúdo - fls. 03 do.:;; autos e .diante do Parecer mencionado,
torna-se cristalino o não cabimento da nulidade argüida pela
recorrente.



Desta forma,' fica a. infratora su ieita à penalidade estabelecida
no artigo 123, inciso TI.I, alinea "ao da lei 12.670/96, com a
-nova redação da lei 13.418/03.

Isto posto,,
COD.hecido e
condenatória
Parecer da
Prd::uradoria

V?to no sentido de que seja
não Provido, para que. se
proferida pela Instância
Consultoria Tributária,

Geral do Estado.

o Recurso Voluntário
confirme a decisão

sjngular,conioante o
adotado pela douta

Demonstrativo do Crédito ~ributário:

.Base de Cá~cu~o: R$ 245,00

ICMS: R$ 41,65

Multa: H$ 73,50

Tota~:R$ 115,15

É como voto.



DECISÃO

Vistos, Relatados e Dis.cutidos os pres.entes autos, em q,ue é
.recorrente: EMPRESI\ ,BR1\SILEIP1\ DE CORREIOS E TELÉGRl\FOS e ,_ I

r~corrido: CÉLULADE JULGAMENTODE la INSTÂNCIA.

A 2a Câmar~ de J~lg~mento do Cbnselho de Recursos Tributários
reSolve por unani~idade de votos conhecer do Recurso Voluntário
e após afastar a preliminar de nulidade nele suscitad~, seguindo
os mesmos fundamentos da deci~'3ão singular, decidir pela,
confirmação da deCisão condenatória' proferida' em 1a' Instân'cia,
nos termos do voto do Conse.:Lheiro Relator e de acordo com o
parecer . da ,Consultoria Tributária, r~fere~dado pelo
representante da Procuradoria geral do Estado.

\

SALA DAS SESSÕES DA 2 à CÂMARl-\.DE
RECUP.SOSTRIBUTÁRIOS,. em Fortaleza,
2.011.

,JULGAMENTODO CONSELHO
aos a.ó-de agosto

DE
de

~\~.Q~
UbirJtan ira de Andrade
PROC R D DO ESTADO

Sebastião Almeida Araújo
CONSELHEIRO

,.
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